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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PRIVADA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 13 DE 

DEZEMBRO DE 2018 .....................................  

 

Aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, na Sala 

de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze horas e 

trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Duarte dos Santos Almeida Novo e com 

a participação do Vice-Presidente da Câmara Jorge Ferreira Pato e dos Vereadores Lília Ana da Cruz 

Oliveira Martins Águas, Susana Maria da Silva Martins, António Augusto Marques Mota, Álvaro Miguel 

Ferreira Ferreira, e Fernando José Martins da Silva, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal 

de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no art.º 40.º e n.º 2 do art.º 49.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro e nos termos das deliberações do Executivo Municipal datadas de 30 de 

outubro de 2017 e de 9 de novembro de 2017. ......................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. 

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e os Vereadores António 

Mota, Álvaro Ferreira e Fernando Silva. ...............................................................................................  

O Presidente da Câmara, deu a conhecer que a Reunião de Câmara agendada para 27 de dezembro 

de 2018 seria em princípio antecipada para o dia 21 de dezembro, sendo que essa recalendarização 

seria oportunamente comunicada aos Vereadores do Executivo Municipal. .......................................  

Deu a conhecer uma informação transmitida pelos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Bairro quanto 

ao apoio à Liga de Bombeiros e à luta que está a ser levada a cabo neste momento com a ANPC e o 

Governo, referindo, entre o mais, que as notícias que têm vindo a público poderão ter interpretações 

erradas, sendo que a eficácia a prontidão para o serviço e socorro nunca esteve comprometida, pelo 

que continuam capacitados, como sempre, para servir a população. A única diferença prende-se 

somente com a não comunicação das ocorrências. .............................................................................  

Acrescentou que o ofício se encontra à disposição dos Vereadores do Executivo Municipal, para que 

o possam ler na sua íntegra. .................................................................................................................  
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O Vereador Fernando Silva, disse ter ficado satisfeito pelo facto de os restos de tijolos que se 

encontravam junto à entrada da Cidade provenientes de um acidente com um camião terem sido 

retirados. ................................................................................................................................................  

Tendo em atenção que a comunicação social noticiou a aquisição de terrenos para ampliação da 

Zona Industrial de Vila Verde, procurou saber quantos metros quadrados já tinham sido adquiridos. 

Tendo em atenção a presença de outdoors com publicidade de outros Municípios, questionou se 

também o Município de Oliveira do Bairro habitualmente solicitava a colocação de outdoors nos 

Concelhos vizinhos. ..............................................................................................................................  

Reportando-se à descentralização de competências e dado que têm sido publicados alguns diplomas, 

questionou se os Serviços Municipais têm tido essas publicações em atenção, uma vez que não sendo 

aceites essas transferências, a questão terá de ser apreciada pela Assembleia Municipal. ...............  

Focando-se numa eventual aceitação de competências ao nível do património imobiliário, recordou o 

património existente junto à Estação, no qual se tinha equacionado a construção de um Parque TIR, 

ainda no Mandato do Dr. Acílio Gala, aproveitando os armazéns ainda existentes. ...........................  

O Vereador Álvaro Ferreira, manifestou a sua preocupação pelo facto de a sinalização identificativa 

do Município, na Estrada que liga Vagos à Palhaça ainda não ter sido substituída após o incêndio que 

ali ocorreu no Verão. ...............................................................................................................................  

Em relação ao Cemitério de São Sebastião em Oliveira do Bairro, referiu existir alguma preocupação 

no que concerne à acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida ou mais idosas, dada a 

existência de degraus sem que haja um corrimão para apoio. ..............................................................  

Reportando-se à edição do “Jornal da Bairrada” da semana transata e mais concretamente à questão 

do Ensino Articulado, referiu que a entrevista dada pelo Diretor Pedagógico do Conservatório de 

Música da Bairrada tem aspetos coincidentes com a sua intervenção na última Reunião de Câmara, 

lamentando que as preocupações ainda subsistam, apesar do que foi mencionado pela Vereadora do 

Pelouro da Educação. .............................................................................................................................  

O Vereador António Mota, questionou para quando se prevê resolver a situação na estrada do 

Sobreiro, uma vez que já são alguns os acidentes no local. ..................................................................  

No que respeita ao kartódromo, questionou se a Câmara Municipal já sabe quem é que executou as 

obras, quem deu ordens de demolição do muro a nascente e se a Câmara Municipal, como 

proprietária do terreno, já tomou algumas providências relativamente às águas pluviais que desaguam 

na estrada principal do kartódromo. ........................................................................................................  

Considerou que se devem adquirir terrenos para ampliação das Zonas Industriais, devendo, contudo, 

ter-se em atenção que a desafetação, de acordo com o PDM, tem algumas exigências. Questionou o 

Presidente da Câmara se, em relação à Palhaça, existe algum Estudo que possa indicar por onde se 

deve iniciar a ampliação e subsequentemente, que terrenos devem ser adquiridos primeiramente. ....  
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Disse que o Presidente da Câmara não esteve bem no discurso sobre o Campeonato Distrital de 

Estradas e quando foi colocada a questão sobre a pista onde se possa praticar a modalidade de 

atletismo. A resposta de que existe uma pista e que o difícil é levar os atletas para Oliveira do Bairro, 

ficou muito mal, uma vez que o existente não é pista nenhuma e já não está operacional há uma série 

de anos e agora, no Inverno, com o escorrimento de poente para a pista, é só lama, o que pode 

provocar lesões nos atletas decorrente de quedas que possam haver. ................................................  

Referiu que se esperava que a iluminação de Natal este ano seria ainda melhor do que no ano de 

2017, contudo, é uma desilusão muito grande, pelo que solicitou a disponibilização do Caderno de 

Encargos do Procedimento Concursal. ...................................................................................................  

O Presidente da Câmara, no que respeita às aquisições nas Zonas Industriais, informou terem sido, 

até ao momento, sete hectares na Zona Industrial de Vila Verde, sendo que os mesmos se encontram 

inseridos na ampliação prevista no PDM, o mesmo sucedendo na Zona Industrial da Palhaça onde 

se prevê igualmente a expansão e é para aí que o Município está direcionado, ou seja, para a zona 

de expansão e para consolidação dessa zona de expansão. ................................................................  

Referiu que as placas de sinalética no Cemitério de São Sebastião não se encontram esquecidas, 

estando o Estudo a ser efetuado pelos Serviços. ...................................................................................  

Deu a conhecer que as negociações com a AdRA são difíceis, mas tudo tem sido feito para que 

aquela entidade seja responsabilizada por aquilo que faz e deve fazer, nomeadamente no que 

respeita às reposições. ...........................................................................................................................  

Informou que os cacos foram removidos pela empresa e se a mesma não o tivesse feito, a Câmara 

Municipal retirava-os e debitava as despesas à empresa. .....................................................................  

No que respeita aos outdoors, referiu ser prática comum utilizar outdoors em outros Municípios 

vizinhos e vice-versa, tanto mais que as infraestruturas são dos próprios Municípios e tem de ser 

autorizada a ocupação do espaço pelas respetivas Câmara Municipais. ..............................................  

Em relação aos diplomas legais de transferência de competências, informou que os Serviços têm 

estado a par, tendo já sido elaborado um plano de ação para ser colocado em marcha, porque têm 

de ser avaliadas diversas situações. ......................................................................................................  

Informou que os armazéns junto à Estação da CP pertencem à antiga CUF, não estando a ser uma 

negociação fácil tendo em atenção os valores envolvidos, os quais se encontram muito acima dos 

valores de mercado e face a avaliações que foram solicitadas pela Câmara Municipal........................  

Acrescentou que a Câmara Municipal possui Contratos de Arrendamento com as Infraestruturas de 

Portugal para utilização da Estação de Oliveira do Bairro e de Oiã. ......................................................  

Em relação ao kartódromo, informou estarem a ser efetuados todos os procedimentos legais e quando 

for apurada a verdade dos factos transmitirá essa informação aos Vereadores, sendo certo que a 

questão das águas pluviais está a ser averiguada para que não existam danos para o domínio público.
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 .................................................................................................................................................................  

No que respeita à iluminação de Natal, informou que se o Vereador António Mota assim o pretender 

poderá consultar o processo relativo àquela aquisição de serviços. Realçou, ainda, ter consciência do 

que foi contratado e o que consta do Caderno de encargos. .................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2018  ..............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 29 

de novembro de 2018, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 29 de novembro de 

2018, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 55 – MANDATO 2017/2021, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA - 2.ª REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO 

2018 .........................................................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e os Vereadores António Mota, Álvaro Ferreira e Fernando Silva. ...........................................  

O Presidente da Câmara, informou que a presente Revisão Orçamental se deve à necessidade de 

inscrever a verba necessária para as obras que se vão realizar entre Nariz e a Palhaça, sendo que o 

respetivo Procedimento está a ser conduzido pela Câmara Municipal de Aveiro e o valor previsto é de 

36.000,00 € (trinta e seis mil euros).  ......................................................................................................  

Referiu que, de igual modo, foi incluído um valor para cumprir um acordo assumido pelo anterior 

Executivo Municipal com a Comissão Vitivinícola da Bairrada, o qual terá de ser pago até ao final do 

corrente ano. ...........................................................................................................................................  

De igual modo mencionou terem sido efetuados alguns ajustamentos, de acordo com o decurso de 

algumas obras. ........................................................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva, referiu ter ficado preocupado com as reduções tanto nas funções 

económicas, como nas funções de arruamentos, uma vez que sempre entendeu que são aquelas que 

mais necessitam de atenção e, passado um ano do atual Mandato, ainda não se avançou com as 

mesmas. ..................................................................................................................................................  

Na sua opinião é necessário ter alguma audácia, porque nem todas as dívidas devem ser 

consideradas como dívidas se forem destinadas a bons investimentos, dando o exemplo da Câmara 

Municipal de Vagos, que espera amortizar o passivo da Câmara em cerca de 1.000.000,00 (um milhão 
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de euros) ao ano e isto porque fez um grande investimento na atração de empresas que se irão 

instalar na Zona Industrial de Vagos, tendo sido já vendidos 80% dos terrenos e os restantes 20% 

encontram-se comprometidos e possui ainda em reserva cerca de 200 ha, os quais ainda não foram 

adquiridos, mas já se encontram negociados. ........................................................................................  

Acrescentou que o Município de Oliveira do Bairro se poderia complementar ao de Vagos, atraindo 

pessoas, receitas, com a venda de terrenos, receitas da Derrama, porque é isto que está a transformar 

o Concelho de Vagos. .............................................................................................................................  

Realçou ainda a redução em cerca de 91% das verbas destinadas aos arruamentos rurais, pelo que 

questionou o motivo desta redução. .......................................................................................................  

De igual modo, disse ter ficado surpreendido por se ter gasto apenas 11.500,00 € (onze mil e 

quinhentos euros) na intervenção florestal, quando inicialmente estava previsto o montante de 

125.000,00 € (cento e vinte e cinco mil euros). ......................................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, referiu que as reduções havidas em algumas áreas são motivo de 

alguma preocupação e ao mesmo tempo de certeza em relação às preocupações que o PPD/PSD 

tem vindo a manifestar ao longo do ano, áreas essas que, no seu entender, deveriam ser motivo de 

outro tipo de investimento. ......................................................................................................................  

Acrescentou que as reduções efetuadas abrangem áreas essenciais, como o Plano Municipal de 

Defesa da Floresta, a Feira de Bustos e o próprio Conselho Municipal da Juventude e em relação às 

quais solicitou as devidas explicações. ...................................................................................................  

O Vereador António Mota, afirmou que já estava à espera que houvesse fortes reduções uma vez 

que não havia Receitas. ..........................................................................................................................  

Referiu que a redução ao nível dos terrenos é um alibi que vem colmatar a asneira que foi feita no 

Orçamento inicial e será um fator atenuante para quem se encontra constituído como arguido e em 

relação à atividade ilícita praticada. ........................................................................................................  

Mais referiu que, certamente, as notícias do Jornal, quando for apresentado o Relatório de Gestão, é 

de que houve uma execução orçamental brilhante, tendo em atenção a presumível percentagem 

significativa em matéria de investimento e taxa de execução do PPI de 2018. .....................................  

Disse que as reduções são visíveis e devem ser assumidas como o foram na presente Revisão, sendo 

que o PPD/PSD votará favoravelmente o presente documento, embora conscientes do intuito da 

Revisão Orçamental. ...............................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, no que respeita à gestão florestal, explicou que o Município contratualizou 

com uma empresa para executar uma série de trabalhos, contudo, houve um incumprimento por parte 

da mesma e o Município interpôs uma ação e assim, dado que não irá ser até ao final do ano efetuado 

qualquer trabalho nesta área, foi retirado o correspondente valor. ........................................................  

Em relação à Feira de Bustos, recordou que os valores se encontram previstos no Orçamento para o 
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próximo ano e por conseguinte existe vontade na sua execução. .........................................................  

Reportando-se à comparação com Municípios vizinhos, disse desconhecer que terrenos é que a 

Câmara Municipal de Vagos tem negociados, o que sucede é que em Vagos há bastantes anos atrás 

foi criada uma empresa municipal que se endividou fortemente para fazer o que lá se encontra neste 

momento, logo a redução do endividamento não é da Câmara Municipal de Vagos, antes do Município 

que é detentor da empresa, a qual possui a possibilidade de vender um pouco à vontade os terrenos. 

Essa não foi a opção tomada por Oliveira do Bairro...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º – Subscrever a proposta da 2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e 2.ª Revisão ao Orçamento 

de 2018, nos exatos termos exarados na Informação/Proposta n.º 55 – Mandato 2017/2021 do 

Presidente da Câmara, que aqui se da por reproduzida para todos os efeitos legais; ..........................  

2.º - Solicitar ao Presidente da Mesa da Assembleia Municipal o agendamento de uma Sessão 

Extraordinária da Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; .....................................................................................  

3.º - Remeter a referida proposta à Assembleia Municipal com vista à competente aprovação nos 

termos da alínea a) do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ............................  

Pelo Vereador António Mota, foi apresentada uma declaração de voto verbal, esclarecendo que o 

sentido de voto dos Vereadores do PPD/PSD se encontra justificado no teor das respetivas 

intervenções. ...........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 16 – MANDATO 2017/2021, APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – RENOVAÇÃO DO COMPROMISSO DO PACTO EUROPEU DE 

AUTARCAS .............................................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e os Vereadores António Mota, Álvaro Ferreira e Fernando Silva. ...........................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que Oliveira do Bairro subscreveu de forma voluntária o 

Pacto de Autarcas em 2014 e que abrange municípios de todo o mundo, tendentes à prossecução 

dos objetivos de proteção ambiental e mitigação das alterações climáticas. .........................................  

Mais disse que o Pacto anterior tinha como objetivo a redução das emissões de CO2 em 21% até ao 

final de 2020 e seguindo a tendência mundial, a renovação implica uma redução daquelas emissões 

em 40% até 2030 e conseguir que Oliveira do Bairro seja uma referência regional e nacional nesta 

área. ........................................................................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva, questionou se o Município recebe algum valor por subscrever o 

presente Pacto. .......................................................................................................................................  

Questionou, igualmente, qual o ponto de partida para a redução das emissões de CO2 em 40%, 2014 
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quando foi assinado o Pacto inicial pelo anterior Presidente da Câmara, ou à presente data. 

Procurando igualmente saber a quantos milhões de metros cúbicos de CO2 correspondem esses 

40%, uma vez que, todas essas reduções implicam despesa e se a mesma se encontra vertida em 

alguma rúbrica do Orçamento Municipal. ...............................................................................................  

Referiu ter conhecimento de algumas medidas tendentes à redução de emissões de CO2 no 

Orçamento, nomeadamente a instalação de painéis solares, questionando se se sabe quantos metros 

cúbicos de CO2 vão ser reduzidos. .........................................................................................................  

Acrescentou que somente se controla aquilo que se mede, caso contrário não se controla nada, pelo 

que, na sua opinião, as dúvidas por si apontadas deveriam ser esclarecidas antes de o Presidente da 

Câmara subscrever este Pacto. ..............................................................................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, disse compreender as dúvidas levantadas pelo Vereador Fernando 

Silva, uma vez que a subscrição deste Pacto pode tornar-se meramente simbólica, desconhecendo 

se efetivamente há condições para abraçar este desafio, que, na sua opinião, deve ser claramente 

assumido. ................................................................................................................................................  

Referiu que as suas maiores dúvidas se prendem com o facto de o último parágrafo do Pacto que 

será assinado pelo Presidente da Câmara, desobrigar a Câmara Municipal de apresentar os 

Relatórios relativos ao planeamento de todas as situações ali vertidas, ou seja, existe um conjunto de 

pressupostos que a Câmara Municipal assume ao longo do seu compromisso, mas ao mesmo tempo, 

se não apresentar os Relatórios o Presidente da Câmara somente fica desobrigado de participar nesta 

iniciativa. ..................................................................................................................................................  

O Vereador António Mota, considerou que efetivamente quando se invocam percentagens, deveria 

saber-se se as metas são efetivamente atingidas. .................................................................................  

Referiu que a assinatura do presente Pacto, servirá para facilitar o acesso a alguns projetos na área 

ambiental e, assim sendo, é uma mais valia para o Município. ..............................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que o Município nada recebe, contudo, uma das grandes 

vantagens da adesão ao Pacto, é precisamente o que foi mencionado pelo Vereador António Mota, 

de potenciar candidaturas a novos projetos. ..........................................................................................  

Referiu que, mais do que receber alguma verba, o que o preocupa é a questão ambiental, 

considerando este, um passo importante que o Município dá no sentido de incentivar os Munícipes a 

práticas ambientalmente sustentáveis. ...................................................................................................  

No que respeita às medições, informou que o Município comunica de dois em dois anos a informação 

necessária numa Plataforma que existe para o efeito e, por conseguinte, encontra-se a cumprir todos 

os requisitos assumidos com o Pacto, muito embora não consiga mensurar em toneladas as 

reduções, mas as metas estão a ser cumpridas, sendo objetivo do Município continuar a cumprir com 

o que foi assumido. .................................................................................................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade subscrever a Proposta de 

Renovação do Compromisso do Município de Oliveira do Bairro ao Pacto Europeu de Autarcas e 

remeter a referida proposta à Assembleia Municipal com vista à competente aprovação. ...................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 17 – MANDATO 2017/2021, APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DE 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE UTILIZAÇÃO DE BICICLETAS DE OLIVEIRA DO BAIRRO ..........  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e os Vereadores António Mota e Fernando Silva. .....................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, referiu que o Município irá ter bicicletas disponíveis para utilização 

dos Munícipes, devendo-se, por conseguinte, iniciar o respetivo procedimento conducente a 

elaboração do Regulamento. ..................................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva, questionou se o Regulamento se destina à cidade de Oliveira do Bairro, 

à freguesia de Oliveira do Bairro, ou se é para o Concelho de Oliveira do Bairro, uma vez que está 

em causa um apoio proveniente de uma candidatura de apoio aos Mercados Tradicionais e Oliveira 

do Bairro não é a única freguesia a possuir esse tipo de mercados, existe a Feira da Palhaça, a Feira 

de Bustos, as quais também têm muitos vendedores locais para escoamento dos seus produtos. .....  

Questionou, igualmente, onde é que as bicicletas irão ser instaladas, uma vez que se são para acesso 

ao mercado terão de estar junto daqueles que habitualmente tiram a viatura da garagem para se 

deslocarem ao mercado e que têm de ser incentivados a deixar de o fazer. ........................................  

O Vereador António Mota, disse esperar que as bicicletas não fiquem expostas às intempéries e 

que o Regulamento preveja algum tipo de proteção às mesmas, entendendo que a instalação das 

bicicletas deve ser em todo o Concelho, nos locais onde existem mercados, que é a razão de ser da 

candidatura. .............................................................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que as bicicletas irão ser instaladas somente na cidade de 

Oliveira do Bairro, uma vez que a capacidade de investimento do Município é limitada e, por 

conseguinte, irão ser adquiridas cinco bicicletas nesta primeira fase e mais tarde a rede será alargada 

se houver manifestação de interesse por parte da população. ..............................................................  

O Vereador Fernando Silva, afirmou que a opção não deverá passar pela aquisição de bicicletas 

elétricas, uma vez que se pretende reduzir as emissões de CO2 e o ano de 2017 foi o ano que mais 

carvão foi importado em Portugal destinado à produção de energia elétrica. ........................................  

Na sua opinião, mesmo sendo poucas bicicletas, se forem colocadas duas em Bustos, duas na 

Palhaça e duas em Oliveira do Bairro, não se veria qualquer inconveniente. .......................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que as bicicletas não serão elétricas e a sua instalação irá 

ser feita, nesta fase inicial, somente em meio urbano de Oliveira do Bairro e seguidamente, se o 
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investimento for bem aceite pela população, serão adquiridas e colocadas noutros pontos do 

Concelho. ................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, dar início ao procedimento de 

elaboração do “Regulamento Municipal de Utilização de Bicicletas de Oliveira do Bairro” e aprovar a 

minuta de Aviso que publicita o início do procedimento, que aqui se dá por reproduzida para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 18 – MANDATO 2017/2021, APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – PROJETO DE REGULAMENTO URBANÍSTICO DO MUNICÍPIO 

DE OLIVEIRA DO BAIRRO (RUMOLB) ..................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e o Vereador Fernando Silva. ....................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, recordou que o Regulamento esteve presente em Reunião de 27 de 

setembro, tendo sido submetido o mesmo a consulta pública, tem havido sugestões por parte de um 

munícipe e agora o mesmo encontra-se presente em Reunião de Câmara para ser subscrito e 

remetido à Assembleia Municipal com vista à competente aprovação. .................................................  

Deu os parabéns e agradeceu o trabalho e empenhamento das duas Técnicas que tiveram a seu 

cargo a elaboração deste Regulamento, a Dr.ª Isabel Simões e a Dr.ª Teresa Coutinho. ....................  

O Vereador Fernando Silva, referiu que terá alguma razão de ser a questão apontada pelo Munícipe 

quando se refere a questão das varandas que menciona que a largura não pode exceder 1,80 metros, 

referindo que seria melhor utilizar a palavra profundidade. ....................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Acolher as sugestões e respetiva fundamentação constantes do relatório anexo à 

Informação/Proposta n.º 18 – Mandato 2017/2021, do Vice-Presidente da Câmara, datada de 10 de 

dezembro de 2018 e que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .......  

2.º - Ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e da alínea k) do 

n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar, 

com as alterações descritas no relatório mencionado no ponto anterior, o Projeto de Regulamento 

Urbanístico do Município de Oliveira do Bairro; ......................................................................................  

3.º - Remeter o Projeto de Regulamento Urbanístico do Município de Oliveira do Bairro à Assembleia 

Municipal, nos termos da alínea g) do n.º 1 do art.º 25.º do referido diploma legal, com vista à sua 

competente aprovação; ...........................................................................................................................  

4.º - Em caso de aprovação nos termos antes referidos, promover a sua publicação nos termos legais. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 69/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 
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CRIAÇÃO DE PROJETO DE ARTE URBANA PARA O CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – 

APOIO FINANCEIRO – FREGUESIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO ........................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de apresentar o 

assunto, o Presidente da Câmara e os Vereadores António Mota e Fernando Silva. ...........................  

A Vereadora Lília Águas, referiu que a presente Proposta assenta num trabalho que tem vindo a ser 

desenvolvido no Município ao nível da arte urbana, sendo transversal a diferentes Pelouros, Turismo, 

Ação Social e Educação. ........................................................................................................................  

Disse não existir nada no Concelho qualificado com sendo arte urbana, mas pretende-se começar a 

ter e que no futuro, Oliveira do Bairro faça parte do roteiro de arte urbana da região e para isso deverá 

distinguir-se a arte urbana mais profissionalizada com reconhecidos artistas nacionais e, 

eventualmente, internacionais, daquelas que são amadores que abrangerão diferentes Pelouros, 

como o da Idade Maior, da Ação Social e da Educação, com desafios que vão sendo lançados aos 

jovens e aos seniores para requalificarem determinados espaços que possam fazer parte daquele 

roteiro. .....................................................................................................................................................  

Irá ser dado o primeiro passo, com o projeto em análise, com um artista plástico reconhecido, tendo 

sido manifestado pelo Presidente da Junta de Freguesia de Oliveira do Bairro que este projeto se 

iniciasse na sede de Concelho e dado que a mesma solicitou a respetiva orçamentação, decidiu-se 

propor que a Junta de Freguesia avançasse com o Procedimento, com o apoio e colaboração da 

Câmara Municipal, estando já definido o local e o respetivo projeto. .....................................................  

O Vereador Fernando Silva, referiu que, pela intervenção da Vereadora Lília Águas, ficou sem saber 

se o projeto era da Junta de Freguesia de Oliveira do Bairro ou se era da Câmara Municipal. Sendo 

da Autarquia os Vereadores deveriam saber que projeto é que vai ser executado e onde é que irá ser 

realizado. .................................................................................................................................................  

Questionou se ao dar um apoio financeiro à Junta de Freguesia de Oliveira do Bairro, as restantes 

Juntas de Freguesia não teriam de ter um apoio equivalente. ...............................................................  

O Vereador António Mota, referiu que o presente projeto é da Junta de Freguesia de Oliveira do 

Bairro e a Câmara Municipal, muito bem, decidiu apoiar e não somente em Oliveira do Bairro, mas 

posteriormente em outras freguesias do Concelho, procurando saber o local e o tema do projeto. .....  

A Vereadora Lília Águas, reafirmou ser intenção do Executivo Municipal introduzir arte urbana no 

Concelho de Oliveira do Bairro e esse é o projeto do Município, o qual foi já explicado no CLAS. .......  

Mais esclareceu, ter afirmado que deveria haver a distinção entre o âmbito profissional, o caso da 

presente proposta e as restantes iniciativas que irão surgir no seio da comunidade. ...........................  

Mais disse que a parceria foi estabelecida com o Presidente da Junta de Oliveira do Bairro, como 

poderia ter sido com qualquer outro Presidente de Junta, uma vez que os mesmos são integrados 

nas iniciativas do Município e vice-versa. ...............................................................................................  
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Quanto às questões legais do projeto, o Presidente da Junta de Freguesia fez questão que fosse em 

Oliveira do Bairro e solicitou apoio por parte da Câmara Municipal, uma vez que o espaço 

intervencionado é particular e era necessário reunir determinada documentação, a qual foi conseguida 

pelos Serviços Municipais. ......................................................................................................................  

Informou que o projeto será executado na Alameda da Cidade, na parede contígua ao Tribunal de 

Família e Menores, sendo representada a imagem de uma cegonha. ...................................................  

O Presidente da Câmara, informou que aquando da atribuição de apoio às restantes Juntas de 

Freguesia para atividades culturais e atividades pontuais, referiu que faltaria a Junta de Freguesia de 

Oliveira do Bairro e foi precisamente por esta situação que agora se encontra para ser aprovada. .....  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Atribuir um Apoio Financeiro no montante de 5.000,00 € (cinco mil euros) à Freguesia de Oliveira 

do Bairro, para que esta proceda à realização e instalação de uma peça de Arte Urbana na Cidade 

de Oliveira do Bairro, nos termos constantes da Informação/Proposta n.º 69/GAP, datada de 7 de 

dezembro de 2018 e que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .......  

2.º - Remeter a sobredita Proposta à Assembleia Municipal com vista à sua competente aprovação; .  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 70/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES INSCRITAS NA BASE DE DADOS MUNICIPAL 

DE ASSOCIAÇÕES – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO ............................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de apresentar o 

assunto, o Presidente da Câmara e os Vereadores António Mota, Álvaro Ferreira e Fernando Silva. .  

A Vereadora Lília Águas, referiu tratar-se da atribuição de subsídios às Associações, à semelhança 

do que tem sido prática ao longo dos últimos meses, estando devidamente identificadas na 

Informação as respetivas Associações e valores. ..................................................................................  

O Vereador Fernando Silva, disse que iria levantar a mesma questão que levantou aquando da 

proposta de atribuição ao Rotary e neste caso em concreto, no que respeitava à atribuição de subsídio 

à Confraria dos Rojões da Bairrada com Grelo e Batata à Racha. ........................................................  

Disse haver pareceres na internet, nomeadamente da CCDR-Norte em relação a atribuição de 

subsídios e quais os critérios que têm de ser cupridos para os atribuir. ................................................  

Mais disse que não teria levantado nenhuma questão em relação ao Rotary nem a esta Associação 

e na qual votará contra, uma vez que, no seu entender, a Associação tem de ser aberta à comunidade, 

sendo sempre o interesse público que deve estar em causa na atribuição de subsídios por parte do 

Município e deve igualmente a Associação desempenhar uma atividade de interesse público. ...........  

Referiu não aceitar que Associações que não são abertas à comunidade, serem subsidiadas pela 

Câmara Municipal. ..................................................................................................................................  
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O Vereador António Mota, referiu que, por uma questão de cautela e tendo em atenção que está a 

ser levantada uma questão de legalidade, os Vereadores do PPD/PSD irão abster-se em relação à 

atribuição do subsídio à Confraria dos Rojões da Bairrada com Grelo e Batata à Racha, até que seja 

apresentado o parecer solicitado à CCDR-C, solicitando que o Presidente da Câmara tivesse esta 

questão em atenção aquando da atribuição e futuros subsídios. ...........................................................  

O Vereador Álvaro Ferreira, sendo mencionado na Informação que o subsídio era atribuído a 

Associações que desenvolvem, nomeadamente, atividades de índole musical de formação e das 

cinco Associações em causa, apenas duas são reconhecidas com atividade de índole musical e de 

formação. .................................................................................................................................................  

A Vereadora Lília Águas, reforçou o que disse o Vereador Álvaro Ferreira, de que o parágrafo refere 

a palavra “nomeadamente”, uma vez que se trata de uma introdução genérica em relação a diferentes 

Associações. ...........................................................................................................................................  

Afirmou que o Rotary possui um banco de apoio no Concelho, nomeadamente material ortopédico, 

instalado nos bombeiros Voluntários de Oliveira do Bairro e na ADASMA e todo o material solicitado 

é cedido a título gratuito, pelo que, na sua opinião, o interesse municipal encontra-se mais do que 

justificado. ................................................................................................................................................  

Em relação à Confraria e o facto de não ser de livre acesso, prende-se com os Estatutos daquela 

Associação, a qual desenvolve um trabalho específico de divulgação daquilo que é a gastronomia 

concelhia e, por conseguinte, não vê qualquer ilegalidade na atribuição do subsídio proposto. ...........  

O Presidente da Câmara, referiu que, apesar de existirem Confrarias com um rigor muito grande na 

seleção dos seus confrades, não é esse o caso desta Confraria uma vez que a vontade de ter um 

maior número de confrades é grande, sendo bem visível os convites que fazem, muito embora haja 

algumas regras para a respetiva adesão. ...............................................................................................  

Informou ter sido solicitado o parecer à CCDR-C e quando chegar os Vereadores serão informados 

do seu teor. ..............................................................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva, disse não haver qualquer Associação no Concelho como o Rotary, em 

que somente se pode entrar por convite, que na sua opinião, se assemelha muito a uma Associação 

Profissional, em que é necessário cumprir critérios que não podem ser cumpridos pelos cidadãos na 

sua generalidade e isso, na sua opinião, é que é o interesse público....................................................  

Acrescentou que a questão seria ultrapassada se a atribuição fosse dada para uma atividade 

específica, de interesse concelhio, aberta a toda a população. .............................................................  

A Vereadora Lília Águas, realçou que os subsídios são atribuídos a Associações que desenvolvem 

atividades de interesse público e não porque uma Associação é aberta ou não à comunidade. ..........  

O Vereador António Mota, referiu que, se o parecer mencionado pelo Vereador Fernando Silva é da 

responsabilidade de alguém de reconhecido valor, deve haver algum cuidado e prudência. ...............  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte; ...................................  

1.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e as Associações Inscritas 

na Base de Dados Municipal, com vista à atribuição dos seguintes apoios financeiros: .......................  

Designação da Entidade Subsídio 

Associação de Desenvolvimento da Giesta – Decértima 1.500,00 € 

Comissão de Melhoramentos de Oiã 1.500,00 € 

Grupo Folclórico São Pedro da Palhaça 1.500,00 € 

União Desportiva Cultural e Recreativa do Silveiro 3.000,00 € 

 

2.º - Os acertos, a haverem, relativo ao Apoio Financeiro Global, serão efetuados no cálculo do Apoio 

Financeiro Global referente ao ano de 2019; ..........................................................................................  

3.º - Designar a Chefe de Divisão de História e Património Cultural Desporto e Lazer, Dr.ª Cristina 

Calvo como gestora dos contratos, para efeitos do disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos 

Públicos; ..................................................................................................................................................  

Mais foi deliberado, por maioria, com o voto contra do Vereador Fernando Silva e a abstenção dos 

Vereadores António Mota e Álvaro Ferreira, atribuir um apoio financeiro à Confraria dos Rojões da 

Bairrada com Grelo e Batata à Racha, no montante de 500,00 € (quinhentos euros); aprovar a Minuta 

do Contrato Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; os 

acertos, a haverem, relativo ao Apoio Financeiro Global, serão efetuados no cálculo do Apoio 

Financeiro Global referente ao ano de 2019 e designar a Chefe de Divisão de História e Património 

Cultural Desporto e Lazer, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 71/GAP – GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE – 

ASSOCIAÇÃO UNIÃO DO REGATINHO – ATRIBUIÇÃO DE APOIO MATERIAL ...............................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto. ...................................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, informou que a União do Regatinho vai embelezando um espaço na Vila 

de Oiã e tem desenvolvido esse trabalho com muito carinho e de uma forma afincada, pelo que 

entende que deverá ser fornecido o material constante da Informação e que se encontra devidamente 

quantificado. ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência de materiais 

à Associação União do Regatinho, com vista à realização de intervenções no Parque da Fonte Doce, 

e aprovar a respetiva minuta de Contrato-Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 
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para todos os efeitos legais. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, 

INCLUÍNDO OS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO ...........................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e o Vereador Fernando Silva. ....................................................................................................  

O Presidente da Câmara, disse que, tendo o Relatório sido disponibilizado a todos, encontra-se à 

disposição para o esclarecimento de qualquer dúvida. ..........................................................................  

O Vereador Fernando Silva, referiu haver legislação que obriga os detentores de cargos políticos e 

os técnicos municipais, a declarar a proveniência das ofertas que lhes são dadas por entidades 

externas e por conseguinte esta questão deveria ser incluída no Relatório. .........................................  

O Presidente da Câmara, informou não ver mal nenhum na inclusão do mencionado pelo Vereador 

Fernando Silva, em futuros Relatórios. ...................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar o Relatório de Execução Anual do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo 

os de Corrupção e Infrações Conexas da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para todos os efeitos legais. ........................................................................  

2.º - Remeter o supramencionado Relatório ao Conselho de Prevenção da Corrupção, DGAL e IGF.  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 352.2018|DGUOM – APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

EXECUÇÃO, RESULTANTE DA REVISÃO DE PROJETO, REFERENTE À AÇÃO DO PLANO DE 

AÇÃO DE REGENERAÇÃO URBANA (PARU) 'P05 - REQUALIFICAÇÃO DA ENVOLVENTE AO 

ADRO DA IGREJA - RUA DR. ALBERTO TAVARES DE CASTRO E LIGAÇÃO À RUA MANUEL 

SIMÕES BARATA (INCLUINDO A URBANIZAÇÃO DO ADRO)’ ..........................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de apresentar o 

assunto e os Vereadores Álvaro Ferreira e Fernando Silva. ..................................................................  

O Presidente da Câmara, relembrou que o presente Plano tinha sido apresentado em Reunião de 

Câmara, tendo sido efetuada uma revisão ao Projeto por parte da Equipa Técnica, tendo sido aditadas 

as infraestruturas da responsabilidade da AdRA, entidade que já aceitou suportar a sua quota parte.  

O Vereador Fernando Silva, questionou qual o valor aprovado anteriormente para este projeto, de 

modo a poder comparar com o atual valor que se encontra para aprovação 1.378.000,00 € (um milhão 

trezentos e setenta e oito mil euros). ......................................................................................................  

O Presidente da Câmara, informou que eram 1.157.000,00 € (um milhão cento e cinquenta e sete 

mil euros). ................................................................................................................................................  
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O Vereador Álvaro Ferreira, referiu que a presente revisão do Projeto vai de encontro ao que já foi 

aprovado anteriormente, tendo reforçado o que disse anteriormente e que se prende com a 

possibilidade de surgirem alguns registos arqueológicos ou histológicos, dado que a intervenção 

decorre no centro da Cidade e próximo da igreja, devendo a Câmara Municipal salvaguardar esses 

mesmos registos. ....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projeto de execução, 

com as alterações/correções decorrentes da revisão do Projeto, inerente à ação “P05 – 

Requalificação da envolvente ao Adro da Igreja – Rua Dr. Alberto Tavares de Castro e ligação à Rua 

Manuel Simões Barata (incluindo a urbanização do Adro)” e em consequência proceder-se à 

candidatura do projeto, no âmbito do concurso afeto ao Aviso n.º Centro-16-2016-13, enquadrado na 

prioridade de investimento 6.5 (6e), do Eixo Prioritário 7 – Adoção de medidas destinadas a melhorar 

o ambiente urbano, a revitalizar as cidades, recuperar e descontaminar zonas industriais 

abandonadas, incluindo zonas de reconversão, a reduzir a poluição do ar e a promover medidas de 

redução de ruído. ....................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 353.2018|DGUOM – APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE 

OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA PARA BUSTOS, MAMARROSA, OIÃ, OLIVEIRA DO 

BAIRRO, PALHAÇA E TROVISCAL .......................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara, a fim de apresentar o 

assunto, o Vereador Fernando Silva e o Técnico da Empresa Síntese. ................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que em face da proximidade da caducidade das ARU’s, há 

necessidade de renovar o enquadramento legal das Operações de Regeneração Urbana. .................  

Disse que, em face da complexidade técnica do assunto, o Município entendeu contratar uma 

empresa para elaborar esse trabalho e que se encontra presente para efetuar uma pequena 

apresentação. ..........................................................................................................................................  

Seguidamente, foi efetuada por intermédio do recurso a uma apresentação pormenorizada com 

imagens em powerpoint, relativamente ao projeto, por parte do representante da empresa que 

elaborou os mesmos, o Dr. João Rua. ....................................................................................................  

O Vereador Fernando Silva, questionou se já não havia possibilidade de alterar a delimitação da 

ARU, uma vez que a dinâmica existente nas freguesias em termos de reabilitação urbana, não se 

limita somente ao centro, mas vão-se espalhando ao longo das vias de comunicação. .......................  

O Técnico Dr. João Rua, informou que já são vários os Municípios que começam a ter esse tipo de 

preocupação, estender os benefícios a áreas mais abrangentes do território e muito embora não seja 

impossível, o facto é que já se está no limite do timing em função das ARU’s que já foram elaboradas 

há três anos e em 2019 caducam, o que significa que se fosse agora proposta uma alteração, dar-se-
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ia um passo atrás. ...................................................................................................................................  

Na sua opinião o importante é estabilizar esta que terá um período de validade de 15 anos e depois, 

numa fase seguinte, equacionar estender algumas destas áreas, não se devendo esquecer que o 

espírito da reabilitação urbana está associado a núcleos e não a dispersão ao longo das vias. ..........  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que irão ser efetuadas sessões de esclarecimento nas 

freguesias, a fim de informar as pessoas do que está a ser projetado. .................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar os seis projetos de ORU materializados nos respetivos PERU (instrumentos próprios), 

nos quais são definidas, para além de outras, as seguintes situações: .................................................  

1.1. - A entidade gestora é o Município de Oliveira do Bairro; ...............................................................  

1.2. - O Município opta pela ORU sistemática, dado que a intervenção integrada de reabilitação urbana 

é dirigida não só à reabilitação do edificado, mas também à qualificação das infraestruturas, dos 

equipamentos e dos espaços verdes e urbanos de utilização coletiva. .................................................  

2.º - Remeter ao IHRU os referidos projetos para emissão de parecer não vinculativo (conforme 

estabelecido no n.º 3 do artigo 17.º da Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto na sua redação atual; ..........  

3.º - Fixar o prazo de 20 dias para discussão pública, a ter início no 5.º dia após a publicação do aviso 

na 2.ª Série do Diário da República, conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 89.º do RJIGT (Decreto-

Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação), conjugado com o n.º 4 do artigo 17.º da Lei n.º 

32/2012, de 14 de agosto na sua redação atual; ....................................................................................  

4.º - Divulgar o referido período de discussão na página eletrónica do município e nos meios de 

comunicação social; ................................................................................................................................  

5.º - Determinar que durante o referido período de discussão pública, os eventuais interessados 

poderão apresentar sugestões, observações ou reclamações, mediante preenchimento de modelo de 

requerimento em anexo (Anexo I) à Informação Técnica 353/2018/DGUOM, o qual deverá ser 

entregue no Balcão de Atendimento Integrado (BAI) deste município, ou remetido por via de correio 

eletrónico para o endereço cmolb@cm-olb.pt. .......................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 355.2018|DGUOM – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DOS 

ELEMENTOS QUE COMPÕEM A COMISSÃO DE VISTORIAS ...........................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara, a fim de apresentar o 

assunto. ...................................................................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara, informou que se tratava da atualização da composição da Comissão 

de Vistoria, tendo em atenção que nos últimos anos houve uma série de entradas e saídas de 

Técnicos Municipais e que integravam a Comissão de Vistoria, havendo, por conseguinte, a 

necessidade de retirar aqueles que saíram e incluir aqueles que atualmente desempenham funções 
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na Câmara Municipal. .............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Que a Comissão de Vistorias da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, passe a ser composta 

pelos seguintes elementos: .....................................................................................................................  

- Teresa Coutinho, Técnica de Urbanismo; ............................................................................................  

- Catarina Figueiredo, Engenheira Civil; .................................................................................................  

- Gustavo Pelichos, Engenheiro Civil; .....................................................................................................  

- Joana Mota, Arquiteta; ..........................................................................................................................  

- Maria João Lemos, Arquiteta Paisagista; .............................................................................................  

- Maria Fernanda Moreira, Arquiteta; ......................................................................................................  

- Catarina Cosme, Engenheira Civil; .......................................................................................................  

- Sandra Costa, Engenheira do Ambiente; .............................................................................................  

- Pedro Nunes, Veterinário Municipal; ....................................................................................................  

- Maria de Fátima Silva, Técnica de Serviço Social; ...............................................................................  

- Paulo Araújo, Engenheiro Mecânico; ....................................................................................................  

- Patrícia Cunha, Engenheira Civil; .........................................................................................................  

- Célia Silva, Técnica de Serviço Social; .................................................................................................  

- Clélia Nogueira, Técnica de Serviço Social. .........................................................................................  

2.º - Que as vistorias a realizar nos termos definidos nos artigos 65.º e 90.º do RJUE e que abrangem 

os assuntos definidos no RJUE, diplomas conexos e demais áreas atrás referidas, sejam constituídas, 

no mínimo, por três técnicos da lista definida ponto anterior, a definir em cada procedimento, em 

consonância com a natureza e abrangência dos quesitos subjacentes à inspeção. .............................  

3.º - Que a fiscalização sucessiva no âmbito do RJUE seja desenvolvida pelos serviços de fiscalização 

e pelos serviços técnicos da gestão urbanística: ....................................................................................  

- António Rosmaninho, Fiscal Municipal; ................................................................................................  

- Teresa Coutinho, Técnica de Urbanismo; ............................................................................................  

- Catarina Figueiredo, Engenheira Civil; .................................................................................................  

- Gustavo Pelichos, Engenheiro Civil. .....................................................................................................  

4.º - Que os pedidos de fiscalização efetuados por munícipes e/ou ações de fiscalização a efetuar no 

âmbito de participações, queixas, denúncias, ações conjuntas de várias entidades (ARSC, ANPC, 

CCDRC, ERRANC, ARHC, entre outras), ou decorrentes das competências de fiscalização da 

Câmara Municipal, seja efetuada por técnico(s) (quando aplicável) e pelos serviços de fiscalização. .  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – APROVAÇÃO DA REVISÃO DE PREÇOS DEFINITIVA DA EMPREITADA 

“PAVIMENTAÇÃO E REPARAÇÃO DE ARRUAMENTOS NO CONCELHO” NO MONTANTE DE 
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5.540,42 € + IVA ......................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara, a fim de apresentar o assunto. 

O Presidente da Câmara, informou que o presente assunto se refere ao apuramento da Revisão de 

Preços da empreitada referente aos últimos trabalhos de pavimentação de alguns arruamentos no 

Concelho e que terá de ser aprovada. ....................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a Revisão de Preços 

Definitiva da Empreitada “Pavimentação e Reparação de Arruamentos no Concelho”, no valor de 

5.540,42 € (cinco mil quinhentos e quarenta euros e quarenta e dois cêntimos) + IVA ........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – APROVAÇÃO DA CONTA FINAL (DEFINITIVA) DA EMPREITADA “PAVIMENTAÇÃO 

E REPARAÇÃO DE ARRUAMENTOS NO CONCELHO” ......................................................................  

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: ............................................. CONSTRUÇÕES CARLOS PINHO, LDA. 

VALOR DE ADJUDICAÇÃO:  .................................................................................. 265.840,00 € + IVA 

TRABALHOS A MENOS: ............................................................................................. 1.320,00 € + IVA 

CUSTO DE REVISÕES DE PREÇOS: ........................................................................ 5.540,42 € + IVA 

CUSTO FINAL DA OBRA: ....................................................................................... 270.060,42 € + IVA 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a Conta Final (Definitiva) 

da Empreitada “Pavimentação e Reparação de Arruamentos no Concelho”. ........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 - INFORMAÇÃO N.º 62|2018 PRESTADA PELA UNIDADE DE HISTÓRIA E 

PATRIMÓNIO CULTURAL, DESPORTO E LAZER – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. 

ALÍPIO SOL AOS ATÓMICOS SPORT CLUBE, PARA A REALIZAÇÃO DO CONCERTO DE ANO 

NOVO E REIS 2019, NO DIA 13 DE JANEIRO DE 2019 .......................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade autorizar a cedência gratuita aos 

Atómicos Sport Clube, do Auditório do Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, no dia 13 de janeiro de 2019, 

para efeitos de realização do “Concerto de Ano Novo e Reis 2019”. .....................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – RELATÓRIO DO AUDITOR EXTERNO SOBRE A INFORMAÇÃO ECONÓMICA, 

FINANCEIRA E ORÇAMENTAL (1.º SEMESTRE DE 2018) .................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara, a fim de apresentar o assunto 

e o Vereador Fernando Silva. .................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, disse lamentar que o presente Relatório somente agora tenha sido 

recebido pela Câmara Municipal, mas tal é compreensível uma vez que o Auditor somente foi 

nomeado após a realização da Assembleia Municipal de setembro. .....................................................  

O Vereador Fernando Silva, disse ter gostado do Relatório, que poderá servir de exemplo para os 
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Serviços de Contabilidade do Município e transmite aquilo que disse aquando da Revisão Orçamental, 

de que é necessária audácia. .................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, referiu ter igualmente gostado do Relatório, sendo que, solicitou que a 

empresa para além de uma análise critica, avançasse com algumas sugestões de melhoria. .............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do Relatório do Auditor Externo sobre a 

Informação Económica, Financeira e Patrimonial (1.º Semestre de 2018). ...........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – DESPACHO N.º 110 – MANDATO 2017/2021, DO PRESIDENTE DA CÂMARA – 

TOLERÂNCIA DE PONTO NO PERÍODO DO NATAL E ANO NOVO ..................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor do Despacho n.º 110 – Mandato 

2017/2021, referente à Tolerância de Ponto no Período de Natal e Ano Novo. ....................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – PROCESSO DISCIPLINAR N.º 03/2018 – RELATÓRIO FINAL ......................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara, a fim de apresentar o 

assunto, o Vice-Presidente da Câmara e os Vereadores António Mota e Fernando Silva. ...................  

O Presidente da Câmara, informou que a Câmara Municipal terá de deliberar relativamente à 

Proposta do Instrutor deste Processo Disciplinar e atendendo ao facto de o Vereador António Mota e 

Álvaro Ferreira não terem consultado a informação, informou que iria suspender os Trabalhos da 

presente Reunião de Câmara pelo período de cinco minutos, para que os mesmos o pudessem fazer. 

 .................................................................................................................................................................  

Decorrido que foi o período de suspensão dos Trabalhos, foram os mesmos reatados pelo Presidente 

da Câmara, tendo-se realizado a respetiva votação por voto secreto....................................................  

Em face da votação, de não concordância com a proposta apresentada pelo Instrutor deste Processo 

Disciplinar, foi dado o uso da palavra aos Vereadores do Executivo Municipal. ....................................  

O Vereador Fernando Silva, disse entender que a Proposta do Instrutor deste Processo Disciplinar, 

ao ser presente ao Executivo Municipal, foi porque o Presidente da Câmara assim o decidiu nesse 

sentido, até porque o Presidente da Câmara tem competências para não trazer este tipo de assunto 

a Reunião de Câmara, pelo que, ao trazer esta proposta é porque é uma proposta sua. .....................  

O Presidente da Câmara, informou que a competência para introduzir pontos na Ordem de Trabalhos 

é sua. Tendo em atenção a existência de uma Proposta por parte dos Serviços trouxe-a para 

deliberação do Executivo Municipal, uma vez que cabe a este órgão deliberar sobre a matéria. .........  

O Vereador António Mota, disse que em face da votação terá de se começar a ponderar sobre a 

qualidade dos Técnicos Municipais e a validade das propostas apresentadas para deliberação e essa 

é uma questão preocupante....................................................................................................................  

Seguidamente questionou sobre o procedimento que deve ser seguido. ..............................................  
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O Vice-Presidente da Câmara, disse não ter sido colocada em causa a qualidade e o trabalho dos 

Técnicos Municipais. Disse que o que estava em causa era um Processo Disciplinar, com enormes 

características de subjetividade, foi elaborado um Relatório pelo Instrutor do Processo de forma 

autónoma e independente e no qual o poder político não teve qualquer intervenção. O Presidente da 

Câmara limitou-se a trazer o assunto e perante a votação por escrutínio secreto, de recusa da 

Proposta do Instrutor, o processo deve ser devolvido para serem encetadas novas diligências e será 

novamente presente ao Executivo Municipal para deliberação. .............................................................  

O Presidente da Câmara, referiu que a pressão da vontade política neste caso ou em outros casos, 

não existe, o que existe neste caso, é a necessidade de reanalisar o processo. ..................................  

Tendo em atenção algumas questões jurídicas, informou que iria suspender os Trabalhos da presente 

Reunião de Câmara pelo período de cinco minutos. ..............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Decorrido que foi o período de suspensão dos Trabalhos, foram os mesmos reatados pelo Presidente 

da Câmara. ..............................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, disse que em face da recusa da Proposta do Instrutor do Processo 

Disciplinar, propôs que se efetuem diligências, no prazo de 15 (quinze) dias, para que seja obtido um 

parecer junto do assessor jurídico externo, para que sejam melhor esclarecidos os fundamentos 

constantes do Relatório do Instrutor do Processo Disciplinar, o qual será, posteriormente, presente 

novamente para deliberação do Executivo Municipal. ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: Na ausência de discussão relativamente a este ponto da Ordem de Trabalhos, a 

Câmara Municipal, mediante votação por escrutínio secreto, deliberou com 3 votos a favor e 4 votos 

contra, não concordar com a Proposta do Instrutor do Processo Disciplinar n.º 03/2018, nos termos 

constantes do Relatório do Instrutor, que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos legais. .....  

Face ao resultado da votação de não concordância com a Proposta do Instrutor do Processo 

Disciplinar n.º 03/2018, o Presidente da Câmara propôs que a Câmara Municipal deliberasse no 

sentido de solicitar parecer jurídico ao Dr. Pais do Amaral, relativamente à Proposta constante do 

sobredito Relatório proferido no âmbito daquele Processo Disciplinar. .................................................  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, solicitar a emissão, no prazo de 15 (quinze) dias, de 

parecer jurídico ao Dr. Pais do Amaral relativamente à Proposta do Instrutor do Processo Disciplinar 

n.º 03/2018. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao 

dia 12 de dezembro do ano de 2018, do qual constam os seguintes dados e valores: ..................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................ 892.677 Euros e 43 Cêntimos 
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DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 789.536 Euros e 87 Cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ................................................. 1.682.214 Euros e 30 Cêntimos 

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

dezassete horas e quinze minutos, tendo as deliberações sido aprovadas em minuta, nos termos do 

n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da qual se lavrou a presente 

Ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo Presidente da Câmara Municipal, por mim, 

José Miguel Cardoso Duarte, Coordenador Técnico, que a redigi e pelos demais presentes que o 

desejem fazer. .........................................................................................................................................  

 

_____________________________ 

Duarte dos Santos Almeida Novo 

 

 

________________________ 

José Miguel Cardoso Duarte 

 

 

_________________ 

Jorge Ferreira Pato 

 

 

_________________________________ 

Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas 

 

 

_________________________ 

Susana Maria da Silva Martins 

 

 

___________________________ 

António Augusto Marques Mota 
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_________________________ 

Álvaro Miguel Ferreira Ferreira 

 

 

__________________________ 

Fernando José Martins da Silva 


